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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Administração 

Secretária: Ricardo Alexandre de Oliveira  

Descrição Resumida do Objeto: Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E COLETIVA, para atender às necessidades 

dos servidores municipais. 

Período Estimado da Vigência da contratação: 12 (doze) meses 

 

Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o Termo de Referência está sendo elaborado de 

acordo com as informações recebidas no Documento de Formalização de Demanda (DFD), 

documento que evidência e detalha a necessidade de contratação de material de consumo 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

 

1. Necessidade da Contratação 

 

A Secretaria Municipal de Administração nos termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 

14.133/2021, vem apresentar o presente Termo de Referência visando a necessidade de 

garantir a proteção adequada aos riscos de acidentes e adoecimento do trabalho, onde os 

diversos profissionais que atuam na administração direta estão expostos, tornado mais 

seguras as instalações sobre os potenciais riscos. 

 

A contratação para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

Equipamento de Proteção Coletiva (EPC) para os servidores municipais é uma medida 

indispensável para assegurar a saúde, segurança e bem-estar dos trabalhadores no exercício 

de suas funções. De acordo com as normas de segurança do trabalho, como a Norma 

Regulamentadora NR 6, é obrigação do empregador fornecer os EPIs EPCs adequados, 

garantindo a proteção contra os riscos ocupacionais presentes em suas atividades diárias. 

 

Os servidores municipais, ao desempenharem suas funções, estão frequentemente expostos 

a diversos riscos que podem comprometer sua integridade física e saúde. Esses riscos variam 

de acordo com o setor e a natureza do trabalho, incluindo, mas não se limitando a, exposições 

a agentes químicos, biológicos, físicos, e ergonômicos. A ausência de EPIs ou o uso de 

equipamentos inadequados pode resultar em acidentes de trabalho, doenças ocupacionais, e 

afastamentos, impactando diretamente na eficiência dos serviços prestados à comunidade. 
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Além da proteção dos trabalhadores, a aquisição de EPIs é também uma exigência legal, cuja 

não observância pode acarretar em penalidades, multas e passivos trabalhistas para o 

município. A disponibilização de EPIs e EPCs adequados são, portanto, não apenas uma 

obrigação legal, mas também uma demonstração de responsabilidade social e de 

compromisso com a valorização do servidor público. 

 

A continuidade e qualidade dos serviços municipais dependem diretamente da saúde dos 

seus servidores. Portanto, a contratação de EPIs e EPCs é uma ação preventiva que visa 

minimizar riscos, proteger vidas e assegurar a continuidade dos serviços essenciais 

oferecidos à população. 

 

Dessa forma, a aquisição dos Equipamentos de Proteção Individual e Coletivo é 

imprescindível para o cumprimento das normas de segurança, proteção dos servidores, e 

garantia da prestação de serviços públicos de qualidade.
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2. Definição do Objeto, incluídos sua Natureza e os Quantitativos Estimados 

 

Constitui objeto desta solicitação a aquisição de material de consumo para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 

conforme descrição constante do Documento de Formalização de Demanda (DFD), com descrição, estimativa de quantitativos, unidades, valor 

unitário estimado e global, conforme planilha abaixo: 

LOTE ITEM PARTICIPA

ÇÃO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VALOR 

UNT. 

UNID. QUANT. VALOR 

TOTAL 

1 1 Exclusivo 

ME/EPP 

Cavalete sinalização, material:plástico rígido, comprimento:0,90 m, largura:0,62 m, 

altura:1,05 m, peso:4,30 kg, cor:amarela com legenda preta, características 

adicionais:não aplicável, tipo sinalizador:advertência piso escorregadio. 

41,23 PÇ 30 1.236,90 

2 2 Exclusivo 

ME/EPP 

Respirador purificador de ar de segurança, tipo peça ¼ facial, aranha 

com 04 pontos de fixação, uma válvula de exalação, queixeira interna, duas 

entradas para filtros químicos e mecânicos. Portador de CA produto ou 

embalagem. 

47,18 PÇ 30 1.415,40 

3 Exclusivo 

ME/EPP 

Cartuchos (filtros) multi- gás ( mesma marca e compatível com o respirador 

purificador de ar de segurança) Portador de CA produto ou embalagem. 

40,5 UN 120 4.860,00 

3 4 Exclusivo 

ME/EPP 

Máscara de solda com escurecimento automático com regulagem de 

escurecimento de 9 -13, proteção UV - IV DIN 16, botão liga/desliga, bateria com 

fonte de alimentação auxiliar solar de longa duração, ajuste de sensibilidade, 

121,88 UN 2 243,76 
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temperatura de operação média de 10 à 60ºc, tempo de escurecimento da lente 

1/5000. Portador de CA produto ou na embalagem. 

4 5 Exclusivo 

ME/EPP 

Tela tapume, cerquite , em polipropileno na cor laranja, rolo de 50 metros. 90,92 ROLO 5 454,60 

5 6 Exclusivo 

ME/EPP 

Rede tela portátil. Proteção para roçar.Tamanho 3x1,5m. Estrutura tubular metálica 
em aço carbono com tratamento anticorrosivo (galvanização ou pintura 
eletrostática a pó), sistema retrátil com enrolamento manual ou semiautomático, 
permitindo rápida montagem, deslocamento e armazenamento, base de 
sustentação com pés articulados ou sapatas antiderrapantes, garantindo 
estabilidade em diferentes tipos de solo (terra, grama ou pavimento, sistema de 
travamento que impeça o recolhimento involuntário durante o uso. 

1.668,99 PEÇA 5 8.344,95 

6 7 Exclusivo 

ME/EPP 

Fita antiderrapante, material: filme de poliéster e óxido de alumínio, largura:5,00 

cm, cor: incolor, aplicação: superfícies irregulares (escada, rampa, corredor), 

comprimento:20 m, características adicionais: adesivo de borracha, à prova d'água. 

50,49 ROLO 100 5.049,00 

7 8 Exclusivo 

ME/EPP 

KIT PARA TRABALHO E ACESSO EM ALTURA :Cinto Paraquedista 5 Pontos: 

Confeccionado em fita de poliéster; 02 meia- argolas para posicionamento, na 

cintura; 01 meia-argola com ponto de conexão dorsal; 01 meia-argola na altura do 

abdômen; 01 meia-argola na altura do ventre, fixa a um mosquetão oval, fixado ao 

cinto;05 fivelas duplas para ajuste nas pernas,cintura e ombro; 02 alças para porta 

ferramentas; Ajuste peitoral; Almofada para proteção lombar e das pernas.,com CA 

Talabarte “Y” tubular Absorv. energia gancho 55mm c/ mosq.oval, Confeccionado 

em fita tubular poliéster amarela; Elástico interno; 02 ganchos dupla trava com 

abertura de 55 mm; 01 absorvedor de energia com mosquetão oval. Trava Quedas 

para corda de 12mm extensor fita Trava quedas em aço carbono; Alavanca de 

1.439,99 KIT 5 7.199,95 
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posicionamento, para subir e descer livremente; Duplo travamento no corpo; 

Utilizado para corda de poliamida de 12 mm; Prolongador em fita poliéster com 

gancho olhal dupla trava com abertura 18mm. Talabarte Em Corda C/ Reg. De 

Distância Inox - Mg Cinto.Confeccionado em corda de poliamida de 14 mm; 

Revestido com mangueira contra atrito; 01 regulador de distância inox; 01 gancho 

dupla trava. 

8 9 Cota 

Principal 

Luva Borracha Nitrílica,Cano Longo 46cm Sem Forro. Pares, Tamanhos P,M e 

G.LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E QUÍMICOS, 

luva de segurança confeccionadas em acrilonitrila carboxilada (látex nitrílico) sem 

revestimento interno, antiderrapante na palma, dedos e dorso. Aprovado para: 

Luva tipo a para proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, cortantes 

e perfurantes e contra agentes químicos (álcoois primários (a), hidrocarbonetos 

aromáticos (f), hidrocarbonetos saturados (j), bases inorgânicas (k), ácidos 

minerais inorgânicos (l), bases orgânicas (o), peróxidos (p) e aldeídos (t)).  Portador 

de CA produto ou embalagem. 

36,90 PAR 1.875 69.187,50 

 

9 10 Cota 

Reservada 

ME/EPP 

Luva Borracha Nitrílica,Cano Longo 46cm Sem Forro com CA. Pares, Tamanhos 

P,M e G.LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES MECÂNICOS E 

QUÍMICOS, luva de segurança confeccionadas em acrilonitrila carboxilada (látex 

nitrílico) sem revestimento interno, antiderrapante na palma, dedos e dorso. 

Aprovado para: Luva tipo a para proteção das mãos do usuário contra agentes 

abrasivos, cortantes e perfurantes e contra agentes químicos (álcoois primários (a), 

36,90 PAR 625 23.062,50 
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hidrocarbonetos aromáticos (f), hidrocarbonetos saturados (j), bases inorgânicas 

(k), ácidos minerais inorgânicos (l), bases orgânicas (o), peróxidos (p) e aldeídos 

(t)). Portador de CA produto ou embalagem. 

10 11 Exclusivo 

ME/EPP 

Capacete de segurança “tipo alpinista” com casco injetado em polipropileno e com 

tratamento UV, fitas antialérgicas, jugular de 03 pontas com regulagem de tamanho 

por velcron, testeira acolchoado, sistema de ventilação nas laterais, carneira de 

fácil remoção, suporte para lanterna, na cor branca. Portador de CA produto ou 

embalagem. 

182,40 PÇ 2 364,80 

11 12 Exclusivo 

ME/EPP 

Chapéu australiano com protetor de nuca, confeccionado em 100% poliéster na cor 

cinza, com brasão do município tamanho 6x6 no silk ( 5 cores). 

45,99 PÇ 250 11.497,50 

12 13 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva de raspa tipo petroleira, cano longo 20 centímetros de comprimento, luva 

confeccionada em raspa natural, costurada com linha de nylon, reforço palmar 

interno em raspa e elástico embutido no dorso, reforço externo na palma na forma 

de tiras entre o polegar e indicador e entre o indicador e dedo mínimo. Portador de 

CA, produto ou embalagem. PARES DE LUVAS. 

24,90 PAR 100 2.490,00 

13 14 Exclusivo 

ME/EPP 

Repelente, princípio ativo: à base de Deet, concentração: até 10%, característica 

adicional: isento de óleo, forma farmacêutica. Embalagem de 100 ml; até 10 horas 

de proteção. 

15,97 UN 3000 47.910,00 

14 15 Exclusivo 

ME/EPP 

Capacete segurança, material:Plástico, tipo aba:Frontal, tipo copa:Com estrias, 

cor:Branca, aplicação:Constru ção civil e petroquímica/cia eletricidade, 

44,90 PÇ 50 2.245,00 
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características adicionais:Dupla suspensão e jugular.Portador de CA produto ou 

embalagem. 

15 16 Exclusivo 

ME/EPP 

Capacete Para Operador De Motosserra Com Abafador De Ruído E Protetor Facial 

acoplados. Portador de Certificado de Aprovação produto ou embalagem. 

145,90 UN 10 1.459,00 

16 17 Exclusivo 

ME/EPP 

Luvas de cobertura em vaqueta e raspa para proteção de luva de alta tensão, 

tamanho único, fivela de ajuste em vaqueta (SEM PONTOS METÁLICOS) 

com Certificado de Aprovação. 

43,89 PAR 5 219,45 

17 18 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva isolante, material: borracha, cor:preta, características adicionais:classe 1, 

para alta tensão 10kv. Portador de CA produto ou embalagem. 

339,77 PAR 5 1.698,85 

18 19 Exclusivo 

ME/EPP 

Cinta Ergonômica com suspensório; confeccionado em elástico de compressão 

preto e alças de elástico ajustáveis através de passadores. Fechamento através 

de velcro. Tamanhos: P, M e G. 

44,10 UN 10 441,00 

19 20 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva em malha tricotada em 4 fios 100% algodão em peça única, sem costura e 

com acabamento em formato anatômico com pigmentos antiderrapantes na palma 

da mão e na face palmar dos dedos, com resistência mecânica oferecendo bom 

tato e flexibilidade. Portador de CERTIFICADO de APROVAÇÃO. Produto ou 

embalagem. 

5,39 PAR 250 1.347,50 

20 21 Exclusivo 

ME/EPP 

Abafador ruído auricular, material:Polietilen o, formato:Semicircul ar, 

tamanho:Regulável, uso:Absorção ruído, aplicação:Proteção auricular em trabalho 

mecânico, características adicionais:Nível de redução ruído igual ou superior a 25 

db.Portador de CA produto ou embalagem. 

82,80 UN 30 2.484,00 
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21 22 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva de malha aço, confeccionada em aço inoxidável cromo níquel, punho curto, 

com elos de espessura de 0,50mm, altamente resistente para atividades com alto 

risco de corte. Portador de Certificado de Aprovação produto ou embalagem. 

395,00 UN 1 395,00 

22 23 Exclusivo 

ME/EPP 

Calça proteção individual, material:100 % poliéster, forro em gersey, tipo uso: 

operador de motosserra, tamanho: sob medida, características adicionais: anti- 

corte, costura c/ linha 140, cavalo reforçado.Portador de CA produto ou 

embalagem. 

208,69 PÇ 20 4.173,80 

23 24 Exclusivo 

ME/EPP 

Creme protetor para as mãos, resistentes à água, óleo e tinta, pote 200g. Portador 

de Certificado de Aprovação no produto ou embalagem. 

14,02 UN 30 420,60 

24 25 Exclusivo 

ME/EPP 

Perneira, material sintético , comprimento de 40 cm,, com tiras ajustáveis ou velcro, 

perneira tipo bota.Portador de CA produto ou embalagem. 

48,89 PAR 90 4.400,10 

25 26 Exclusivo 

ME/EPP 

Protetor auricular, material: poliuretano, tamanho: único, características adicionais: 

tipo plug.Portador de CA produto ou embalagem. 

3,19 UN 250 797,50 

26 27 Exclusivo 

ME/EPP 

Máscara proteção resp. c/ anvisa, modelo:respirador dobrável, tipo bico de pato, 

material:camadas fibras sintéticas, filtro:eficiência filtração mín. 94% ,classe:pff2, 

n95 ou equivalente, adicional:carvão ativado, componente:clipe nasal, tipo 

fixação:tiras vedação anatômica, adicional 2:c/ válvula, cor: c/ cor, tamanho: adulto, 

esterilidade: descartável.Portador de CA produto ou embalagem. 

2,54 UN 1000 2.540,00 

27 28 Exclusivo 

ME/EPP 

Protetor respiratório PFF1 para poeiras, clipe de metal ajustável ao nariz, com 2 

alças de elástico ajustável a cabeça. Portador de Certificado de Aprovação produto 

ou embalagem. 

3,49 UN 1000 3.490,00 
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28 29 Exclusivo 

ME/EPP 

Avental de soldador, material: couro, comprimento:1,20 m, largura:0,60 m, 

características adicionais: com emenda com mangas compridas. Portador de 

Certificado de Aprovação produto ou embalagem. 

89,90 PÇ 30 2.697,00 

29 30 Exclusivo 

ME/EPP 

Avental de soldador, material: couro,comprimento:1 m, largura:0,60 m, 

características adicionais: inteiriço, sem emendas, com fivelas e tiras ajuste. 

Portador de Certificado de Aprovação produto ou embalagem 

105,22 PÇ 10 1.052,20 

30 31 Exclusivo 

ME/EPP 

Capa chuva, material: napa, tipo uso: motoqueiro, transmitância: opaca, cor: preta, 

características adicionais: conjunto completo, tamanho referência: g, deve ter 

pontos refletivos.Portador de CA produto ou embalagem. 

123,41 CONJ 2 246,82 

31 32 Exclusivo 

ME/EPP 

Fita plástica “zebrada” nas cores preta e amarela rolo de 200 metros. 11,60 ROLO 250 2.900,00 

32 33 Exclusivo 

ME/EPP 

Óculos proteção, material armação: acetato / policarbonato, tipo proteção: visão 

periférica, tipo lente: anti- embaçante, cor lente: incolor, aplicação: combate 

incêndio florestal, tipo fixação: com alças dobráveis com tratamento anti-riscos, 

com cordão de segurança; portador de certificado de aprovação na embalabem ou 

produto. 

12,39 UN 300 3.717,00 

33 34 Exclusivo 

ME/EPP 

Óculos de proteção individual, material armação:Polipropil eno, material 

lente:Policarbonat o, tipo lente:Antiembaçante, infradura, extra anti-risco, modelo 

lentes:Sobreposiçã o (p/ser usado sobre óculos graduados); Portador de CA 

produto ou embalagem. 

21,58 UN 20 431,60 
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34 35 Exclusivo 

ME/EPP 

Óculos de segurança, anti U.V.A e U.V.B ,constituídos de um arco de material 

plástico preto com um pino central e uma fenda em cada extremidade, utilizada 

para o encaixe de um visor de policarbonato cinza (fume), com apoio nasal e 

proteção lateral injetada do mesmo material, com um orifício na parte frontal 

superior e uma fenda em cada extremidade para o encaixe no arco; com cordão 

de segurança. Portador de CA produto ou embalagem. 

16,20 UN 50 810,00 

35 36 Exclusivo 

ME/EPP 

Estopa, material: fio algodão crú/fio algodão alvejado/, aplicação: limpeza detritos 

e restos de óleo 

18,90 PCTE 20 378,00 

36 37 Exclusivo 

ME/EPP 

Colete segurança, material: pvc - cloreto de polivinila, tratamento superficial: 

poliéster e pvc – cloreto de polivinila refletivo, modelo: blusão com tela em pvc para 

respiro, cor: verde com refletivo verde. Produto na cor verde fluorescente. 

19,90 UN 100 1.990,00 

37 38 Exclusivo 

ME/EPP 

Bota de segurança , material: borracha vulcanizada , preta , cano longo, tamnhos 

sob medida do 34 ao 46, sola PVC antiderrapante. Portador de CA produto ou 

embalagem. 

64,25 PAR 350 22.487,50 

38 39 Exclusivo 

ME/EPP 

Bota   em PVC, impermeável modelo feminino na cor branca com cano médio em 

altura tipo ¾ sem biqueira de aço e solado antiderrapante. Portador de Certificado 

de Aprovação produto ou embalagem. 

50,48 PAR 120 6.057,60 

39 40 Exclusivo 

ME/EPP 

Bota em PVC, impermeável modelo feminino na cor branca com cano curto em 

altura 10 cm sem biqueira de aço e sola antiderrapante. Portador de Certificado de 

Aprovação no produto ou embalagem. 

47,10 PAR 200 9.420,00 
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40 41 Exclusivo 

ME/EPP 

Sapato Antiderrapante Profissional Emborrachado Para Trabalho EPI, Cozinha, 

Limpeza, Enfermagem e Postos de Combustível.com variação de cor e número. 

55,90 PAR 400 22.360,00 

41 42 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva de raspa tipo Petroleira, confeccionada em raspa na palma, face palmar dos 

dedos, dedos polegar e indicador. Possui tia de reforço externo em raspa entre o 

polegar e o indicador, dorso, face dorsal dos dedos mínimo, médio e anelar em 

sarja, punho em malha com elastano. Luva de segurança mista com palma e dedos 

em raspa de couro e dorso de lona. Possui punho de malha com elastano. Portador 

de Certificado de Aprovação no produto .ou embalagem. OBS: 800 PARES. 

16,90 PAR 800 13520,00 

42 43 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva para proteção longa 45 cm contra agentes químicos, mecânicos, térmicos e 

biológicos descrição: Luva de segurança confeccionada em borracha natural, sem 

revestimento interno, antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e pontas 

dos dedos. Luva tipo a para proteção das mãos do usuário contra agentes 

abrasivos, escoriantes e cortantes, contra agentes térmicos (calor de contato), 

contra agentes químicos álcoois primários (a), enxofres contendo compostos 

orgânicos (e), aminas (g), hidrocarbonetos saturados (j), bases inorgânicas (k), 

ácidos minerais inorgânicos (l), ácidos minerais inorgânicos, oxidantes (m), ácidos 

orgânicos (n), bases orgânicas (o), peróxidos (p) e aldeídos (t)), contra umidade 

proveniente de operações com o uso de água e contra agentes biológicos.Portador 

de CA produto ou embalagem. 

12,00 Par 2500 30.000,00 

43 44 Exclusivo 

ME/EPP 

Botina de Segurança em NOBUCK BOTINA - TIPO B -Calçado ocupacional tipo 

botina, fechamento em cadarço, confeccionado em couro nobuck na cor café 

146,30 PAR 450 65.835,00 
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curtido ao cromo, forro da gáspea em não tecido, forro lateral em material têxtil, 

palmilha de montagem em não tecido resinado fixada pelo sistema strobel, palmilha 

interna removível, solado de poliuretano bidensidade injetado diretamente no 

cabedal, biqueira de polipropileno para conformação. Portador de CA produto ou 

embalagem. 

44 45 Exclusivo 

ME/EPP 

Uniforme profissional, componentes: calça e camisa manga longa, tamanho: sob 

medida, material:100% algodão com tratamento anti- chama, características 

adicionais: gola esporte/fita reflexiva: costa, ombros e pernas, aplicação: proteção 

individual para eletricista, tipo: classe 2 com Certificado de Aprovação. 

332,99 CONJ

. 

6 1.997,94 

45 46 Cota 

Principal 

Capa de chuva linha premium, ultra resistente, material em nylon mais resistente 

que o pvc. Esta capa de chuva acompanha Capuz com cordão  botões e velcro e 

comprimento longo. Capa de segurança confeccionada em náilon (parte externa 

poliamida e parte interna revestida em PVC), fechamento das costuras seladas 

através do processo termo eletrônico, capuz fixo ajustado por cordão, fechamento 

frontal com botões e sobre lapa afixada pro velcro, punhos com acabamento reto. 

Comprimento longo 1/2 canela e faixa refletiva. Portador de Certificado de 

Aprovação produto ou embalagem. 

172,99 PÇ 375 64.871,25 

46 47 Cota 

Reservada 

ME/EPP 

Capa de chuva linha premium, ultra resistente, material em nylon mais resistente 

que o pvc. Esta capa de chuva acompanha Capuz com cordão  botões e velcro e 

comprimento longo. Capa de segurança confeccionada em náilon (parte externa 

poliamida e parte interna revestida em PVC), fechamento das costuras seladas 

172,99 PÇ 125 21.623,75 
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através do processo termo eletrônico, capuz fixo ajustado por cordão, fechamento 

frontal com botões e sobre lapa afixada pro velcro, punhos com acabamento reto. 

Comprimento longo 1/2 canela e faixa refletiva. Portador de Certificado de 

Aprovação produto ou embalagem. 

47 48 Exclusivo 

ME/EPP 

Protetor facial telado, constituído de carneira com catraca e visor em tela em malha 

de aço com CA. 

42,20 PÇ 20 844,00 

48 49 Exclusivo 

ME/EPP 

Macacão de segurança confeccionado em tecido não tecido (TNT) de polipropileno 

com filme de polietileno microporoso,(impermeável) capuz em duas peças com 

elástico, fechamento frontal com zíper bidirecional sem aba protetora, punhos e 

tornozelos. GRAMATURA: 30g/m. Registro ANVISA.Portador de CA produto ou 

embalagem. 

20,04 PÇ 500 10.020,00 

49 50 Exclusivo 

ME/EPP 

Macacão impermeável para saneamento confeccionada em PVC, dupla face com 

costura interna de nylon, fechamento em zíper e pala de velcro sobreposta, bota e 

luva acoplada; numeração 40 ao 45. Portador de CA produto ou embalagem. 

189,99 PÇ 5 949,95 

50 51 Exclusivo 

ME/EPP 

PROTETOR FACIAL, material acrílico, cor: incolor, comprimento 250mm, m 

material coroa plástico, características adicionais coroa ajustável e articulada. 

Portador de CA produto ou embalagem. 

59,90 PÇ 50 2.995,00 

51 52 Exclusivo 

ME/EPP 

Lanterna Profissional Holofote LED 100000 Lúmens Recarregável com Bateria 

USB e Longo Alcance de 500m 

129,99 PÇ 60 7.799,40 
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52 53 Exclusivo 

ME/EPP 

AVENTAL, MATERIAL:COURVIM, COR: branca, características adicionais , 

impermeável, costuras nas beiradas, tiras. Aplicação, cozinha industrial. Portador 

de CA produto ou embalagem. 

69,90 PÇ 400 27.960,00 

53 54 Exclusivo 

ME/EPP 

LUVA TERMICA PARA COZINHACOM CANO LONGO. Material interno 100% 

poliéster e externo 100% algodão metalizado, tamanho 45cm e temperatura 

máxima suportada 225°C (76 PARES) TIPO MÃO DE GATO.Portador de CA 

produto ou embalagem. 

154,90 PAR 100 15.490,00 

54 55 Exclusivo 

ME/EPP 

Camisa Manga Longa 100% Poliamida Uv 50, com escrita do município(Prefeitura 

Municipal de João Monlevade) tamnahos de pp ao G4.Modelo unissex 

Modelo 

53,90 

PÇ 700 37.730,00 

55 56 Exclusivo 

ME/EPP 

Luva de segurança confeccionada em raspa total, reforço interno na palma, tira e 

reforço entre o polegar e o indicador, elástico para ajuste no dorso.Punho: 70 cm 

com CA. 

33,90 PAR 30 1.017,00 

56 57 Exclusivo 

ME/EPP 

Vestimenta de proteção tipo macacão Com capuz acoplado Fechamento frontal em 

zíper (2 cursores) Tamanho Disponível: M, G, GG, XGG Manga longa Cor: branco 

Gramatura: 50 g/m2. Nãotecido polipropileno laminado em polietileno Punho e 

tornozelo com elástico Uso único Não estéril. TAMANHOS P ao GG. Portador de 

CA produto ou embalagem. 

43,71 PEÇA 60 2.622,60 

57 58 Exclusivo 

ME/EPP 

Luvas Uso Veterinário Especialflex 80cm Cx. C/ 100un.Registro ANVISA. Tamnhos 

M e G. 

78,00 CAIX

A 

6 468,00 

58 59 Exclusivo 

ME/EPP 

PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO:UVA/UVB, fator de proteção 50,Forma 

farmacêutica-Loção cremosa-120ml.Registro ANVISA 

25,90 UN 700 18.130,00 
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59 60 Exclusivo 

ME/EPP 

Manga de proteção confeccionadas em malha tricotada em mescla de fibra de alta 

performance (HPPE – polietileno de alto peso molecular). PROTEÇÃO DO BRAÇO 

E ANTEBRAÇO DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 

ESCORIANTES E CORTANTES. Portador de CA produto ou embalagem. 

79,25 PAR 15 1.188,75 

60 61 Exclusivo 

ME/EPP 

Camisa de segurança confeccionada em tecido de poliéster, fibras de poliéster e 

fechamento frontal em zíper. Aprovado para: Proteção do Tronco e Membros 

Superiores do Usuário Contra Agentes Mecânicos Provenientes de Operações 

Com Motosserras.Portador de CA produto ou embalagem. 

190,00 PEÇA 20 3.800,00 

61 62 Exclusivo 

ME/EPP 

Kit 4 Pedestal Balizador Organizador De Fila + 10m Corrente 144,99 KIT 10 1.449,90 

62 63 Exclusivo 

ME/EPP 

Avental cirúrgico estéril, reforçado em polietileno,com barreira antibacteriana e 

ação hidrorrepelente, descartável. Com Certificado de Aprovação.Tamanhos M e 

GG.Registro ANVISA. Portador de CA produto ou embalagem. 

12,99 UN 50 649,50 

63 64 Exclusivo 

ME/EPP 

Avental de proteção radiológica, formado pelo lençol plumbífero, composto por vinil 

acrílico + policloroprene Vulcanizado, acabamento liso, lavável, totalmente 

impermeável de fácil limpeza e desinfecção quimicamente esterilizável . Mais leve, 

certificações ANVISA, Certificado de Aprovação; resistente ao álcool etílico 70% ; 

resistente ao ácido peracético; resistente a raios ultravioleta; fio de costura 100% 

poliéster;ombreiras acolchoadas com espuma para maior conforto; cintos 

confeccionados em nylon de alto impacto; elásticos utilizados noscinturões; 

1.383,90 PÇ 2 2.767,80 
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acabamento do viés de poliéster impermeável; costuras reforçadas em todas as 

regiões do produto. 

64 65 Exclusivo 

ME/EPP 

Botina segurança, material: couro, Material sola: borracha, modelo: com elástico 

nas laterais, características adicionais: biqueira em polipropileno, tamanho: sob 

medida resistente a choque elétrico e com certificado de aprovação. numeração do 

nº34 ao nº46 

63,99 PAR 350 22.396,50 

 Total: R$ 640.102,72 
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2.1. Formação de Preços e Metodologia 

 

Neste Termo de Referência foram utilizados, como metodologia para obtenção do preço de 

referência para a contratação a média de preço, sendo realizado pesquisa de preços com 

fornecedores do ramo, oriundos de pesquisa formal e ainda utilizado como parâmetro o Inciso 

I -  Compras Governamentais, o Inciso II - Entes Públicos e Inciso III - Órgão Público, extraídos 

do portal Banco de Preços (www.bancodeprecos.com.br), e ainda sites de domínio amplos 

conforme mapa de cotação anexo ao processo.   

 

A quantidade do material de consumo é referente à média de gastos nos últimos dois anos e 

levando em consideração futuras contratações de servidores, assim demonstradas na planilha 

em anexo. 

 

Ressalta-se que o valor constante do Documento de Formalização de Demanda foi estimado 

com a média de pesquisa de mercado. O Termo de Referência demonstra os valores 

comprovados por pesquisa de preços, que integram este TR, como prova de formação de 

preço. 

 

Licitação com itens destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte e itens com divisão de cota reservada: será utilizada a prerrogativa dos 

incisos I e III, artigo 48, da Lei nº 123/2006, considerando que há no mínimo 03 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório. 

 

3. Justificativa e Objetivo da Contratação  

 

A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas neste Termo de 

Referência, considerando a metodologia de cálculos apresentada no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD) e no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

 

4. Classificação dos Bens Comuns  

 

Trata-se de aquisição de bens de consumo comuns, a ser contratado mediante Pregão para 

Registro de preço na forma eletrônica. 

 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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5. Critérios de Sustentabilidade 

 

A Contratada deverá observar no que couber, as recomendações voltadas para 

sustentabilidade ambiental, conforme inc. IV do art. 11 da Lei 14.133/2021. 

 

6. Qualificação Técnica 

 

6.1. Qualificação Técnica da licitante 

 

a) Autorização de Funcionamento (AFE) emitida pela ANVISA - AFE somente é aplicável às 

empresas licitantes legalmente abrangidas pelo art 2º da Lei 6.360/1976, e somente para os 

proponentes dos itens cujo registro da Anvisa é obrigatório; 

 

b) O fornecedor deverá apresentar ficha técnica ou catálogo atualizado do produto.  

 

6.2. Qualificação Técnica do produto 

 

a) Prova de registro dos produtos cotados, emitida pela ANVISA ou cópia de publicação do 

DOU – diário Oficial da União para os itens: 13, 26, 48, 57, 58 e 62. 

 

b) Certificado de Aprovação (CA) para os itens: 2, 3, 4, 8, 9, 10, 12, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 

52, 53 ,55, 59 ,60, 62, 63. 

 

7. Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto  

 

O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Autorização 

de Fornecimento, no ALMOXARIFADO CENTRAL no endereço: Avenida Candido Dias, 03, 

Bairro Belmonte, em horário de 08:00 às 16:00 horas. O horário de entrega deve ser 

observado pelo fornecedor, de tal maneira que a entrega seja iniciada após as 08:00 horas 

da manhã e finalizada antes das 16:00 da tarde. 

 

Os EPIs e EPCs serão recebidos e conferidos de forma definitiva, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, resguardada a posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
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Os EPIs e EPCs poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação à contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

Os EPIs e EPCs serão recebidos, após a verificação da qualidade e a quantidade e 

consequente aceitação mediante liquidação por emissão da Nota de Liquidação de Despesa, 

consumando-se o recebimento definitivo. O recebimento do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. Obrigações da Contratante 

 

8.1. São obrigações do Contratante:  

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e Edital e 

seus anexos;  

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;  

c) comunicar ao fornecedor, por formalmente, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidores especialmente designado;  

e) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato/ata de registro de preços, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. Para efeito de entendimento das definições deste 

Termo de Referência, onde ler-se contrato, leia-se concomitantemente “ata de registro de 

preço” quando aplicável. 

 

9. Obrigações do Fornecedor  

 

9.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e 

no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

d) comunicar à Secretaria responsável, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

e) manter, durante toda a execução do contrato/ata de registro de preço, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

neste Instrumento. 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

g) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 

exigir, como nos casos de entulho de obras, pneus, pilhas e baterias, etc. 

h) quando não for possível a verificação da regularidade online, o fornecedor deverá entregar 

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com a nota fiscal, os 

documentos de habilitação. 

 

10. Controle e Fiscalização da Execução  

 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado gestor da ata de registro de 

preço e fiscal do contrato, como representante da Administração para acompanhar e fiscalizar 

a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. Os gestores da Ata de Registro de Preços e os Fiscais do Contrato serão 

designados pelo Prefeito Municipal e observarão as regras do “Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos” nos termos do Decreto \municipal nº 11/2023. 

 

A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
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relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos responsáveis eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Nome do Servidor Fiscal do(a)Ata/Contrato Matrícula 

ADMILSON ANTONIO DOS SANTOS 006210 

 

11. Pagamento  

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota de Liquidação acompanhada da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco (transferência eletrônica ou PIX), agência e conta corrente 

indicados pelo fornecedor.  

 

Considera-se ocorrido o recebimento da Nota de Liquidação, Nota Fiscal ou Fatura quando o 

fiscal do contrato ou ato equivalente atestar a entrega definitiva do objeto da ordem de compra 

emitida pela área de compras. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por 

meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta on-line para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, observadas as seguintes condições: 

a) constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar 

a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

b) o prazo anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

c) não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 

pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 

d) persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à 
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rescisão dos contratos em execução, cancelamento de ata de registro de preços, fazer juntada 

nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

e) havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize sua situação; 

f) somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular; 

g) verificada a regularidade fiscal, social e trabalhista no dia da liquidação da despesa, o 

pagamento poderá ocorrer sem nenhuma restrição ao fornecedor. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota de Liquidação ou Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a administração.  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento ou PIX enviado.  

 

O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. Reajuste e Atualização da Contratação 

 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados da data limite para a apresentação das propostas. O contrato/registro de 

preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens contratados, cabendo ao 

Município promover as necessárias negociações juntos aos fornecedores. 
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13. Sanções Administrativas  

 

A aplicação de sanções observará o procedimento previsto nos caputs e dispositivos dos 

artigos 156, ao 163 da Lei nº 14.133/2021. A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor.  

 

14. Recursos Orçamentários.  

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, no exercício de 2026 abaixo detalhada, apresenta 

os seguintes recursos orçamentários para garantir a contratação demandada, como segue: 

Órgão: Prefeitura do Município de João Monlevade 

Unidade Orçamentária: 001, Função: 04, Subfunção: 122 

Programa:  0401 

Ficha: 126 

Fonte: 1500 

Atividade/Projeto: 02007001.0412204012.034 

 

15. Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos 

 

15.1 O Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento desta contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução, e deu base a este termo de referência.  No caso desta contratação o  ETP e a Análise 

de Riscos faz-se necessário conforme inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021.  

 

16. Critérios de Julgamento e Aceitação da Proposta 

 

16.1 O critério de julgamento, em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que 

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos, será menor preço 

ilote. 

 

17. Forma da Licitação 

 

17.1 Dado que o(s) bem(ns) /serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de edital, bem como 
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especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão 

Eletrônico, conforme disposto no art. 29 da Lei nº 14.133/2021; 

 

18. Disposições Finais  

 

18.1. A contratada deverá comprovar por ocasião da cobrança as notas fiscais devidamente 

atestadas; 

 

18.2. A aceitação será realizada com base nas especificações contidas neste Termo de 

Referência;  

 

18.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 

descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão  

licitante, conforme estabelecido no art. 90 § 5º da Lei 14.133/2021  

 

18.4. Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas 

as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021.  

 

 

João Monlevade/MG, 06 de Fevereiro de 2026 

 

 

Renata Aparecida de Freitas Vitor 

Engenheira de Saúde e Segurança do Trabalho-CREAMG188294 

 

Submeto o presente Termo de Referência a aprovação. 

 

 

Ricardo Alexandre de Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração 


